
PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA

Secretaria Municipal de Compras e Licitações - SEMUCOMP
Departamento de Licitações

Avenida Washington Luiz, 485 – Fone (19) 3642-1021 Ramal – 238 – Fax 3642-1200 – CEP 13890-000 – Águas da Prata - SP.
CNPJ 44.831.733/0001-43 Inscrição Estadual: Isenta

Aa de Regisro de Preços Nº 029/2026

O Município da Esância Hidromineral de Águas da Praa, inscrio no CNPJ/MF sob o n° 44.831.733/0001-43, com sede
na Avenida Washingon Luiz, nº 485, Cenro, CEP: 13.890-000, Águas da Praa, Esado de São Paulo, nese ao
represenado pelo seu Sr. Carlos Henrique Fores Dezena, brasileiro, divorciado, porador do RG nº. 33.146.870-0 SSP/SP
e porador do CPF n. º 305.950.338-90, residene e domiciliado à Rua Maria Nogueira, nº. 109, bairro Terras do Alegre,
em Águas da Praa/SP, doravane designado simplesmene CONTRATANTE/ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa BH
DENTAL COMERCIAL LTDA, esabelecida no município Belo Horizone-MG, à Rua Anônio Gravaa, N° 80, Andar 1, Sala
A, Bairro Cinquenenário, com o CNPJ n° 29.312.896/0001-26, eleone: (31) 3374-7799 ou (31) 99403-7501 e e-mail:
bhdenal.liciacao@gmail.com, nese ao represenada por seu(sua) represenane legal Sr.(a) LEONARDO ANTONIO
CATALDO CURY, porador(a) e CPF n° 113.276.106-98, doravane denominada simplesmene DETENTORA, resolvem
firmar o presene ajuse para Regisro de Preços, decorrene do Pregão Elerônico 037/25, Processo Adminisratvo nº
100/25,mediane condições e cláusulas a seguir esabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Consui objeo da presene Aa o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DEMÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA UBS

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS DA PRATA, conorme especificações consanes do Termo de

Reerência – Anexo I do edial de Pregão Elerônico 037/25.

1.1.1. A execução do objeo deverá angir o fim que se desna, com a eficácia e a qualidade requeridas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES

2.1. Pelo ornecimeno dos iens objeo desa Aa de Regisro de Preços, ará jus a Deenora ao recebimeno dos valores

abaixo discriminados no(s) respecvo(s) iem(ns) a ser(em) por esa ornecido(s).

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD. VALOR UNIT VALOR TOTAL

30 CADEIRA ODONTOLÓGICA PARA PACIENTE UN 3 R$ 15.850,00 R$ 47.550,00

Valor oal: 47.550,00 (quarena e see mil e quinhenos e cinquena reais)

2.2. Esão incluídos nos preços odos os cusos operacionais, e os ribuos que evenualmene possam incidir sobre eles,

bem como as demais despesas direas e indireas, não cabendo à Municipalidade nenhum cuso adicional.

2.3. É anexo desa Aa de Regisro de Preços, como se nela esvesse ranscrio, o regisro dos licianes que reduziram

seus preços ao valor da proposa da Deenora, na sequência da classificação do edial de Pregão Elerônico 037/25.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador desa Aa de Regisro de Preços é a Preeiura Municipal de Águas da Praa.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos partcipanes dese regisro de preços.

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.Não será admida a adesão a esa Aa de Regisro de Preços, conorme jusficava apresenada nos esudos écnicos

preliminares.

CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. O prazo de vigência da Aa de Regisro de Preços será de 12 (doze) meses, conados a partr da daa da publicação

da respectva Aa no Jornal Oficial do Município de Águas da Praa, podendo ser prorrogado, por igual período, desde

que comprovado o preço vanajoso, conorme dispõe o ar. 84 da Lei nº 14.133/2021, e desde que:

a) A Deenora haja cumprido sasaoriamene suas obrigações;

b) A pesquisa prévia revele que os preços são compaveis com os de mercado;

c) A auoridade compeene aese que as condições e preços permanecem vanajosos.
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5.1.1. Em caso de prorrogação, os quanavos esmados na Aa de Regisro de Preços serão renovados

proporcionalmene, observada a esmava de consumo inicialmene previsa pelo órgão Gerenciador e pelos Órgãos

Parcipanes.

5.1.2. A Deenora não em direio subjevo à prorrogação desa Aa.

5.1.3. A prorrogação deverá ser promovida mediane celebração de ermo adivo, desde que, comprovadamene, a

Deenora manenha as condições de habiliação.

5.1.4. A aa não poderá ser prorrogada quando a Deenora ver sido penalizada nas sanções de declaração de

inidoneidade ou impedimeno de liciar e conraar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

5.2. A ulização do cadasro de reserva, na orma do subiem 3.3.1 ocorrerá nas seguines hipóeses:

5.2.1. Quando o liciane vencedor não assinar a Aa de Regisro de Preços, no prazo e nas condições esabelecidos no

edial de Pregão Elerônico 037/25; e

5.2.2. Quando houver o cancelameno do regisro do liciane ou do regisro de preços, nas hipóeses previsas na

cláusula décima quara.

5.3. O preço regisrado com indicação dos licianes e ornecedores será divulgado no Diário Oficial do Município e ficará

disponibilizado durane a vigência da Aa de Regisro de Preços.

5.4. A exisência de preços regisrados não obriga o Conraane a firmar conraações que deles poderão advir, ficando-

lhes aculada a ulização de ouros meios, respeiada a legislação relava às liciações, sendo assegurada ao beneficiário

do regisro a preerência de conraação em igualdade de condições de ornecimenos, ais como marcas, prazo de

enrega e período de ornecimeno.

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços regisrados poderão ser alerados ou aualizados em decorrência de evenual redução dos preços

pracados no mercado ou de ao que eleve o cuso dos bens regisrados, nas seguines siuações:

6.1.1. Em caso de orça maior, caso oruio ou ao do príncipe ou em decorrência de aos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da aa al como pacuada, nos ermos da alínea “d” do inciso

II do capu do ar. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, aleração ou exnção de quaisquer ribuos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regisrados.

6.2. Sem prejuízo da siuação de que raa o subiem 6.1., os preços regisrados somene sorerão reajuse após 12 (doze)

meses, conados da daa-base vinculada ao orçameno esmado, iso é, 05/01/2026, de acordo com a variação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) do período, ou ouro que vier a subsuí-lo.

6.2.1. O reajuse de que raa o subiem anerior somene não será realizado caso a deenora, expressamene,

abdique de sua aplicação.

6.3. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador.

6.3.1. O proocolo do pedido de revisão de preços não exime a Deenora da responsabilidade de cumprimeno do

pacuado ou suspende as obrigações assumidas.

6.3.2. Havendo pedido de revisão pendene de deliberação, o Órgão Parcipane deverá:

6.3.2.1. reservar recursos suficienes para suporar os preços soliciados;

6.3.2.2. ormalizar a conraação por valor esmavo, considerando os preços vigenes como valores principais e a

dierença dos preços soliciados como valores esmados;

6.3.2.3. eeuar o pagameno dos valores principais no prazo conraual;

6.3.2.4. realizar o pagameno de evenuais dierenças apuradas somene após o adiameno da Aa de Regisro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipóese de o preço regisrado ornar-se superior ao preço pracado no mercado por movo superveniene,

o Órgão Gerenciador convocará a Deenora para negociar a redução dos preços regisrados.

7.1.1. Caso não aceie reduzir seu preço aos valores pracados pelo mercado, a Deenora será liberada do seu

compromisso assumido quano ao iem regisrado, sem aplicação de penalidades adminisravas.
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7.1.2. Na hipóese previsa no subiem anerior, o Órgão Gerenciador convocará os ornecedores do cadasro

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceiam reduzir seus preços aos valores de mercado, não sendo

convocados os ornecedores que verem seu regisro cancelado.

7.1.3. Se não obver êxio nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelameno da Aa de Regisro de

Preços, adoando as medidas cabíveis para obenção de conraação mais vanajosa.

7.2. Na hipóese de o preço de mercado ornar-se superior ao preço regisrado e a Deenora não puder cumprir as

obrigações esabelecidas na Aa de Regisro de Preços, será aculado a Deenora requerer ao Órgão Gerenciador a

aleração do preço regisrado, mediane comprovação de ao superveniene que suposamene o impossibilie de

cumprir o compromisso.

7.2.1.Nese caso, a Deenora encaminhará, junamene com o pedido de aleração, a documenação comprobaória

que demonsre a inviabilidade do preço regisrado em relação às condições inicialmene pacuadas.

7.2.2. Na hipóese de não comprovação da exisência de ao superveniene que inviabilize o preço regisrado, o

pedido será indeerido pelo Órgão Gerenciador e a Deenora deverá cumprir as obrigações esabelecidas na Aa de

Regisro de Preços, sob pena de cancelameno do seu regisro, nos ermos previsos em lei, sem prejuízo das sanções

previsas na Lei nº 14.133/2021.

7.2.3. Na hipóese de cancelameno do regisro de preços, nos ermos do subiem anerior, o Órgão Gerenciador

convocará os ornecedores do cadasro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceiam maner seus

preços regisrados.

7.2.4. Na hipóese de comprovação da majoração de preço de mercado que inviabilize o preço regisrado, conorme

previso nos iens 7.2 e 7.2.1, o Órgão Gerenciador aualizará o preço regisrado, de acordo com a realidade dos

valores pracados pelo mercado.

7.3. Caso a Deenora e os ornecedores inegranes do cadasro reserva não aceiem reduzir seus preços aos valores

pracados pelo mercado, serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quandades previsas para os iens com preços regisrados na Aa de Regisro de Preços poderão ser remanejadas

pelo órgão gerenciador enre os órgãos parcipanes e não parcipanes do regisro de preços.

8.2. O remanejameno somene poderá ser eio:

8.2.1. De órgão parcipane para órgão parcipane; ou

8.2.2. De órgão parcipane para órgão não parcipane.

8.3. O órgão gerenciador que ver esmado as quandades que preende conraar será considerado parcipane para

eeio do remanejameno.

8.4. Na hipóese de remanejameno de órgão parcipane para órgão não parcipane, serão observados os limies

previsos nos iens 4.6 e 4.7.

8.5. Comperá ao órgão gerenciador auorizar o remanejameno soliciado, com a redução do quanavo inicialmene

inormado pelo órgão parcipane, desde que haja prévia anuência do órgão que sorer redução dos quanavos

inormados.

8.6. Caberá ao ornecedor beneficiário da Aa de Regisro de Preços, observadas as condições nela esabelecidas, opar

pela aceiação ou não do ornecimeno decorrene do remanejameno dos iens.

CLÁUSULA NONA – PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, ENTREGA E RECEBIMENTO

9.1. As aquisições decorrenes desa Aa de Regisro de Preços serão ormalizadas mediane emissão de Noa de

Empenho, não sendo admido o ornecimeno pela Deenora sem que esa eseja de posse da Auorização de

Fornecimeno respecva e da Noa Fiscal dos Produos adquiridos.

9.2. As conraações ocorrerão de acordo com as necessidades da Secrearia de Saúde, que emirá a(s) Auorização(ões)

de Fornecimeno, onde consará a quandade, bem como o compeene processo de despesa.

9.2.1. Os locais de enrega dos iens serão previamene definidos e agendados, podendo ocorrer nos endereços

mencionados no subiem 5.2. do Termo de Reerência que inegra o Anexo I do edial de Pregão Elerônico 037/25.
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9.2.1.1. Os locais de enrega serão definidos e agendados pela Secrearia Municipal de Saúde, sem

qualquer ônus para a Conraane, podendo ocorrer nos seguines endereços:

Endereço de enrega: Av. Lázaro Anselmo Ramos, 200 – Jd. Águas da Praa – Águas da Praa – SP.

UBS Ana Zacarias: Rua São José, S/N – Cascaa – Águas da Praa – SP

UBS Alberna Lopes: Rua XV de Novembro, 267 – São Roque da Farura – SP

9.2.1.1.1. As enregas deverão ocorrer nos seguines horários: enre segunda e sexa-eira, das 09:00 às 16:00

horas.

9.2.2. Durane a vigência da Aa de Regisro de Preços, poderá haver inclusão de ouros locais de enrega, porém sempre

denro do limie geográfico do Município de Águas da Praa.

9.2.3. Evenuais pedidos de prorrogação do prazo de enrega, que originalmene será de 10 (dez) dias, deverão ser

proocolados, anes do vencimeno dos prazos, devidamene jusficados pela Deenora, para serem submedos à

apreciação da Secrearia Requisiane, o qual será o responsável e compeene para analisar, avaliar e decidir

undamenadamene sobre o acolhimeno ou não dos argumenos apresenados pela Deenora.

9.2.3.1. Os pedidos de prorrogação deverão esar acompanhados de documenos que comprovem que a impossibilidade

de cumprimeno do prazo esabelecido se deu por:

a) Superveniência de ao excepcional ou imprevisível, esranho à vonade das pares, que alere undamenalmene as

condições de execução previsas na Auorização de Fornecimeno;

b) Impedimeno de execução do prazo por ao ou ao de erceiro conemporâneo à sua ocorrência.

9.2.3.2. Na análise da documenação apresenada, poderá a Secrearia Requisiane soliciar novos documenos, se

necessário, e/ou diligenciar juno a sies ou ouros meios.

9.2.3.3. Pedidos de prorrogação de prazo apresenados após o vencimeno do prazo de enrega ou que não esverem

acompanhados de documenos soliciados acima serão indeeridos de plano.

9.2.3.4. A apresenação de um pedido de prorrogação do prazo de enrega, por si só, não suspende nem inerrompe a

conagem do prazo de enrega.

9.3. Os produos objeo da presene Aa de Regisro de Preços serão enregues pela Deenora, adoando-se os

procedimenos previsos na Lei nº 14.133/21 e os seguines:

9.3.1. Os produos deverão esar acondicionados na mesma orma em que são apresenados no comércio varejisa;

9.3.2. O acondicionameno e ranspore dos produos devem ser eios denro dos padrões e recomendações écnicas;

9.3.3. Os produos ornecidos devem corresponder às especificações e quanavos consanes da Auorização de

Fornecimeno.

9.4. Os produos deverão ser enregues acompanhados das cópias reprográficas da auorização de ornecimeno.

9.4.1. Por ocasião da enrega, a Deenora deverá colher, no comprovane respecvo, a daa, o nome, o cargo, a

assinaura e o número do Regisro Geral (RG), emido pela Secrearia de Segurança Pública, do servidor responsável pelo

recebimeno.

9.5.Havendo erro na apresenação da Noa Fiscal ou dos documenos pernenes à conraação, o prazo para pagameno

ficará sobresado aé que a Deenora regularize o erro.

9.6. Fica a cargo da Deenora as despesas com embalagem, seguros, ranspore, ribuos, encargos rabalhisas e

previdenciários decorrenes do ornecimeno.

9.7. Os produos serão recebidos:

9.7.1. Provisoriamene, de orma sumária, no momeno da enrega, pelo responsável por seu acompanhameno e

fiscalização, com verificação poserior da conormidade do maerial com as exigências da Aa de Regisro de Preços, e;

9.7.2. Definivamene, por servidor ou comissão designada pela auoridade compeene, mediane ermo dealhado que

comprove o aendimeno das exigências consanes da Aa de Regisro de Preços e demais anexos que inegram o Edial

de Pregão Elerônico 037/25.

9.7.3. Os produos poderão ser rejeiados, no odo ou em pare, quando em desacordo com as especificações consanes

no Termo de Reerência e na proposa, devendo ser subsuídos no prazo de 48 (Quarena e oio) horas, a conar da

noficação da Deenora da Aa de Regisro de Preços, às suas cusas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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9.7.4. O araso na subsuição ou complemenação dos produos acarreará a suspensão dos pagamenos, além da

aplicação de penalidades.

9.7.5. Caso haja a necessidade da rerada do(s) produo(s) não aceio(s) do local da enrega do(s) mesmo(s), o ônus

correrá por cona da Deenora.

9.7.6. Os produos serão recebidos definivamene no prazo de 10 (Dez) dias, conados do recebimeno provisório, após

a verificação da qualidade e quandade dos iens e consequene aceiação mediane ermo circunsanciado.

9.7.6.1.Na hipóese de a verificação a que se reere o subiem anerior não ser procedida denro do prazo fixado, repuar-

se-á como realizada, consumando-se o recebimeno definivo no dia do esgoameno do prazo.

9.7.7. O recebimeno provisório ou definivo do objeo não exclui a responsabilidade da Deenora da Aa de Regisro

de Preços pelos prejuízos resulanes da incorrea execução do objeo da presene conraação.

9.7.8. No recebimeno e aceiação do objeo desa Aa de Regisro de Preços, serão observadas as disposições do Anexo

I – Termo de Referência do edial de Pregão Elerônico 037/25 e, no que couber, as disposições condas no argo 140

da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

10.1. A Deenora apresenará, no ao de enrega dos produos, a Noa Fiscal dos iens soliciados, a qual a Secrearia de

Saúde erá o prazo de aé 10 dias úeis do mês subsequene para aprová-la e liquidá-la, ou rejeiá-la.

10.1.1. Para a emissão da Noa Fiscal serão considerados esriamene os iens e as respecvas quandades ornecidas

pela Deenora.

10.2. A Noa Fiscal não aprovada pela Secrearia requisiane será devolvida à Deenora para as necessárias correções,

com as inormações que movaram sua rejeição, conando-se o prazo esabelecido no subiem 10.1 a parr da daa de

sua reapresenação.

10.3. Os pagamenos serão eeuados aravés de depósio bancário em aé 30 (Trina) dias após o aceie da Noa Fiscal,

devidamene aesada e liquidada pela Secrearia, uma vez verificado o aendimeno inegral das especificações do

objeo.

10.3.1. No caso de araso pelo Conraane, os valores devidos à Deenora serão aualizados moneariamene enre o

ermo final do prazo de pagameno aé a daa de sua eeva realização, mediane aplicação do índice INPC/IBGE de

correção moneária.

10.3.2. Havendo divergência ou erro na emissão da Noa Fiscal, será inerrompida a conagem do prazo para fins de

pagameno, sendo iniciada nova conagem somene após a regularização da documenação fiscal.

10.4. Nas Noas Fiscais emidas deverá consar, obrigaoriamene, o número do Pregão Elerônico 037/25 e desa Aa

de Regisro de Preços.

10.5. Quando da emissão da noa fiscal, a Deenora deverá desacar o valor da reenção, a ulo de “RETENÇÃO DE

IRRF”, considerando a Insrução Normava da Receia Federal do Brasil n° 1.234/12 e respecvas alerações, de acordo

com a Tabela de Reenção esabelecida no Anexo I da Insrução Normava RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e

respecvas alerações, em sendo necessário que a Deenora desaque a reenção do Imposo de Renda Redo na Fone

(IRRF) nos documenos fiscais emidos para o município e observe o respecvo enquadrameno legal de incidência,

inclusive as empresas opanes pelo Simples Nacional e as pessoas jurídicas amparadas por isenção, imunidade, não

incidência ou alíquoa zero de imposo de renda que esão dispensadas da reenção do IRRF, com o lançameno de

inormação no documeno fiscal, com a inserção do reerido enquadrameno legal, bem como apresenação da

declaração previsa no argo 6º da IN RFB n° 1.234/12.

10.6. O Conraane poderá deduzir da imporância a pagar os valores correspondenes às mulas ou indenizações

devidas pela liciane vencedora nos ermos desa Aa de Regisro de Preços.

10.7. O Conraane reserva-se o direio de recusar o pagameno se os iens ornecidos não esverem em pereias

condições ou de acordo com as especificações apresenadas e aceias.

10.8. Não será admido o pagameno anecipado para ese objeo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
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11.1. A Deenora se obriga a cumprir fielmene e de orma regular as especificações e prazos, bem como aender as

deerminações legais e regulares da Secrearia requisiane;

11.2. A Deenora é responsável pelos danos causados direamene ao Conraane ou a erceiros, decorrene de sua

culpa ou dolo na execução do objeo, não ficando excluída ou reduzida esa responsabilidade pelo ao da fiscalização ou

acompanhameno da execução pelo órgão ineressado;

11.2.1. A Deenora é responsável inegralmene em aender às deerminações regulares emidas pelo Conraane;

11.3. A Deenora é responsável por não conraar, durane a execução do objeo, cônjuge, companheiro ou parene em

linha rea, colaeral ou por afinidade, aé o erceiro grau, de dirigene do Conraane, nos ermos do argo 48, parágrao

único, da Lei nº 14.133/21;

11.4. A Deenora é responsável por cumprir, durane odo o período de execução do objeo, a reserva de cargos previsa

em lei para pessoa com deficiência, para reabiliado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previsas em ouras normas específicas;

11.5. A Deenora é responsável por eeuar a enrega do objeo em pereias condições, conorme especificações, prazo

e local consanes no Termo de Reerência e seus anexos, acompanhado da respecva noa fiscal, na qual consarão as

indicações reerenes, no mínimo, a: marca, abricane, modelo, procedência e prazo de garana ou validade;

11.6. A Deenora responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrenes do objeo, de acordo com os argos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Deesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.7. A Deenora é inegralmene responsável para com a execução do objeo, nos ermos da legislação em vigor, sendo

que a presença da fiscalização do Conraane não diminui ou exclui essa responsabilidade;

11.8. A Deenora deverá ornecer, sempre que necessário e requerido, quaisquer documenos adicionais para fins de

fiscalização;

11.9. A Deenora obriga-se, ainda, a:

11.9.1. Maner, durane a execução dese objeo, odas as condições de habiliação e qualificação exigidas para a

conraação com a Adminisração Pública, em conormidade com a Lei nº 14.133/21;

11.9.2. Assumir odas as despesas e encargos de qualquer naureza com o pessoal necessário ao aendimeno do objeo

do presene Insrumeno, inclusive assumindo a responsabilidade pelo aendimeno de encargos de naureza rabalhisa,

previdenciária, ribuária, comercial e, inclusive, de acidene de rabalho relavo à mão de obra ulizada;

11.9.3. Zelar e garanr a boa qualidade do ornecimeno, em consonância com os parâmeros de qualidade fixados e

exigidos pelas normas écnicas pernenes, expedidas pelo Poder Público;

11.9.4. Reparar, corrigir, remover ou subsuir, nos prazos e condições expliciadas na cláusula nona, às suas expensas,

no oal ou em pare, os produos em que se verificarem vícios, deeios ou incorreções resulanes do ornecimeno ou

do próprio produo em si, independenemene das penalidades aplicáveis ou cabíveis;

11.9.5. Responsabilizar-se por odos os ribuos, axas e imposos devidos em decorrência do ornecimeno e enrega

dos produos conraados;

11.9.6. Responsabilizar-se pelo ranspore dos produos de seu esabelecimeno aé o local deerminado pelo

Conraane, bem como seu descarregameno;

11.9.7. Garanr a boa qualidade do produo, respondendo por qualquer anormalidade, procedendo à subsuição

sempre que necessária;

11.9.8. Firmar as conraações necessárias pelo preço regisrado e nas condições da convocação;

11.9.9. Arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos quanavos de sua proposa,

inclusive quano aos cusos variáveis decorrenes de aores uuros e inceros, devendo complemená-los, caso o

previso inicialmene em sua proposa não seja sasaório para o aendimeno do objeo da conraação, exceo quando

ocorrer algum dos evenos arrolados no ar. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21;

11.9.10. Garanr o cumprimeno das disposições relacionadas à disciplina de proeção de dados pessoais, nos ermos

da Lei nº 13.709, de 14 de agoso de 2018, Lei Geral de Proeção de Dados (LGPD);

11.9.11. Cumprir as demais obrigações consanes do Termo de Reerência – Anexo I do edial de Pregão Elerônico

037/25.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Das obrigações do Órgão Gerenciador

12.1. Gerenciar a Aa de Regisro de Preços, acompanhando o consumo dos iens regisrados, conrolando o saldo de

cada órgão parcipane.

12.2. Indicar os ornecedores, sempre que soliciado, obedecendo a ordem de classificação e os quanavos de

conraação definidos pelos órgãos parcipanes do Sisema de Regisro de Preços.

12.3. Conduzir evenuais renegociações dos preços regisrados.

12.4. Receber os pedidos de revisão dos preços regisrados e maniesar-se sobre eles, submeendo a deliberação à

auoridade compeene.

12.5.Decidir pela prorrogação da vigência da Aa de Regisro de Preços, bem como realizar os procedimenos necessários

à comprovação da vanajosidade.

12.6. Acompanhar a economicidade dos preços regisrados, sempre que necessário à preservação do ineresse público,

considerados o empo decorrido, a sazonalidade de mercado ou ouras condições econômicas específicas, ornando

público o resulado desse acompanhameno.

12.7. Conduzir, garanda a ampla deesa e o conradiório, os processos de penalidades decorrenes de inrações no

procedimeno liciaório e no acompanhameno da aa de regisro de preços.

12.8. Submeer à deliberação da auoridade compeene:

a) Proposa de aplicação de penalidades decorrenes de inrações no procedimeno liciaório e no acompanhameno

desa aa de regisro de preços;

b) Proposa de aplicação de sanção de impedimeno de liciar e conraar, resulane de inrações aos ermos das

conraações decorrenes da aa de regisro de preços, durane a sua vigência;

c) Proposa de aplicação de sanção de declaração de inidoneidade para liciar ou conraar, resulane de inrações aos

ermos das conraações decorrenes da aa de regisro de preços, pracadas durane a sua vigência;

d) Proposa de prorrogação do prazo de vigência da aa de regisro de preços;

e) Proposa de cancelameno e rescisão da aa de regisro de preços.

12.9. Divulgar na Inerne, em página manda pela Preeiura do Município da Esância Hidromineral de Águas da Praa,

os preços regisrados para ulização dos órgãos parcipanes.

Das Obrigações Comuns aos Órgãos Partcipanes e ao Órgão Gerenciador

12.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimeno das obrigações da Deenora da Aa de Regisro de Preços, aravés de

comissão/servidor especialmene designado.

12.11. Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pela Deenora da aa, de acordo com cláusulas desa Aa

de Regisro de Preços, ermo de reerência e os ermos de sua proposa.

12.12. Receber o objeo no prazo e condições esabelecidas no Edial e seus anexos.

12.13. Verificar minuciosamene, no prazo fixado, a conormidade dos bens recebidos provisoriamene com as

especificações consanes do Edial e da proposa, para fins de aceiação e recebimeno definivo.

12.14. Eeuar os pagamenos à Deenora no valor correspondene ao ornecimeno do objeo, no prazo e orma

esabelecidos no Edial e seus anexos.

12.15. Propiciar acesso aos empregados da Deenora ao local deerminado para a enrega.

12.16. Proporcionar odas as acilidades para que a Deenora possa execuar o objeo, por meio dos seus empregados,

denro das normas desa Aa de Regisro de Preços.

12.17. Presar as inormações e os esclarecimenos, necessários à execução do objeo, que venham a ser soliciados pela

Deenora.

12.18. Noficar a deenora por escrio da ocorrência de evenuais impereições, alhas ou irregularidades consaadas

no curso da execução do objeo, fixando prazo para a sua correção, cerficando-se que as soluções por ela proposas

sejam as mais adequadas.

12.19. Aplicar, garanda a ampla deesa e o conradiório, as sanções em virude de inrações por pare da Deenora

ocorridas nas suas respecvas conraações, observada a compeência do Órgão Gerenciador quano às sanções

descrias nos subiens 13.2.2. e 13.2.3. desa Aa.
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12.20. Encaminhar ao Órgão Gerenciador as inormações sobre a conraação eevamene realizada.

12.21. Inormar ao órgão Gerenciador quando o ornecedor não aender as condições esabelecidas na aa de regisro

de preços ou recusar-se a firmar as conraações dela oriundas, bem como sobre as sanções aplicadas.

12.22. Assegurar que o objeo da conraação preendida é compavel ecnicamene com o objeo desa aa.

12.23. A Adminisração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Deenora com erceiros, ainda

que vinculados à execução da Aa de Regisro de Preços, bem como por qualquer dano causado a erceiros em

decorrência de ao da Deenora, de seus empregados, preposos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

13.1. São inrações adminisravas passíveis de aplicação de sanções e procedimenos previsos no Tíulo IV, Capíulo I

da Lei nº 14.133/21:

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial da Aa de Regisro de Preços;

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial da Aa de Regisro de Preços que cause grave dano à Adminisração, ao

uncionameno dos serviços públicos ou ao ineresse colevo;

13.1.3. Dar causa à inexecução oal da Aa de Regisro de Preços;

13.1.4. Ensejar o reardameno da execução ou da enrega do objeo sem movo jusficado;

13.1.5. Presar declaração alsa durane a execução da Aa de Regisro de Preços;

13.1.6. Pracar ao rauduleno na execução da Aa de Regisro de Preços;

13.1.7. Comporar-se de modo inidôneo ou comeer raude de qualquer naureza, em especial quando:

13.1.7.1. Agir em conluio ou em desconormidade com a lei;

13.1.7.2. Induzir deliberadamene a erro no julgameno;

13.1.8. Pracar aos ilícios com visas a rusrar os objevos da liciação;

13.1.9. Pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;

13.1.10. Para fins dese insrumeno, considera-se, ainda, comporameno inidôneo a realização de aos ais como os

descrios nos argos 337-H, 337-L, 337-M, § 2° do Código Penal.

13.2. Com ulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Adminisração poderá, garanda a prévia deesa, aplicar aos licianes e/ou

adjudicaários as seguines sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. adverência;

13.2.2. impedimeno de liciar e conraar;

13.2.3. declaração de inidoneidade para liciar ou conraar, enquano perdurarem os movos deerminanes da punição

ou aé que seja promovida sua reabiliação perane a própria auoridade que aplicou a penalidade.

13.2.4.mulas:

13.2.4.1. mula de 10% (Dez por ceno) calculada sobre o valor da auorização de ornecimeno, no caso de inexecução

parcial da Aa de Regisro de Preços;

13.2.4.2. mula de 1% (Um por ceno), por dia de araso, sobre o valor correspondene à auorização de ornecimeno

cuja enrega esver em desacordo com os prazos espulados, aé o limie de 10% (dez por ceno);

13.2.4.3. mula de 20% (Vine por ceno) sobre o valor oal da Aa de Regisro de Preços, no caso de sua inexecução

oal;

13.2.4.4.mula de 10% (Dez por ceno) sobre o valor do iem correspondene, no caso de consaação, pelo Conraane,

de que o maerial ornecido é diverso das especificações e/ou de má qualidade; e

13.2.4.5.mula de 20% (Vine por ceno) sobre o valor oal da Aa de Regisro de Preços, no caso de recusa injusficada

em assinar e/ou receber a Aa de Regisro de Preços e seus respecvos ermos adivos.

13.2.4.6. As mulas são independenes enre si; a aplicação de uma não exclui a aplicação das ouras, bem como das

demais penalidades previsas em lei, observado o limie máximo de 30% do oal da Aa de Regisro de Preços liciada ou

celebrada.

13.2.4.7. As mulas serão desconadas dos pagamenos evenualmene devidos à Deenora.

13.2.4.8. Durane a ramiação do processo de aplicação de penalidades, os pagamenos poderão ser suspensos oal ou

parcialmene para viabilizar o descono de que se raa o subiem 13.2.4.7.
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13.2.4.9. Se os pagamenos devidos à Deenora orem insuficienes para saldar os débios decorrenes das mulas, esa

ficará obrigada a recolher a imporância devida no prazo de 15 (quinze) dias, conado da comunicação oficial.

13.2.4.10. Esgoados os meios adminisravos para cobrança do valor devido pela Deenora ao Conraane, aquela será

encaminhada para inscrição em dívida ava e cobrada judicialmene.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a naureza e a gravidade da inração comeda;

13.3.2. as peculiaridades do caso concreo;

13.3.3. as circunsâncias agravanes ou aenuanes;

13.3.4. os danos que dela provierem para a Adminisração Pública;

13.3.5. a implanação ou o apereiçoameno de programa de inegridade, conorme normas e orienações dos órgãos de

conrole.

13.4. As sanções de adverência, impedimeno de liciar e conraar e declaração de inidoneidade para liciar ou conraar

poderão ser aplicadas, cumulavamene ou não, à penalidade de mula.

13.5. Na aplicação das sanções de adverência e mula, que se dá por meio de processo adminisravo simplificado, será

aculada a deesa do ineressado no prazo de 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de sua inmação.

13.6. A sanção de adverência será aplicada nas seguines hipóeses:

13.6.1. descumprimeno, de pequena relevância, de obrigação legal ou inração à Lei quando não se jusficar aplicação

de sanção mais grave;

13.6.2. inexecução parcial de obrigação conraual principal ou acessória de pequena relevância, a criério da

Adminisração, quando não se jusficar aplicação de sanção mais grave;

13.6.3. demais siuações de pequena relevância que configurem descumprimenos conrauais e edialícios corrigidos

após noficação.

13.7. Considera-se pequena relevância o descumprimeno de obrigações ou deveres insrumenais ou ormais que não

impacam objevamene na execução da aa de regisro de preços, bem como não causem prejuízos à Adminisração.

13.8. A sanção de impedimeno de liciar e conraar será aplicada ao responsável em decorrência das inrações

adminisravas relacionadas nos subiens 13.1.2. a 13.1.4, quando não se jusficar a imposição de penalidademais grave,

e impedirá o responsável de liciar e conraar no âmbio da Adminisração Pública direa e indirea do ene ederavo a

qual perencer o órgão, pelo prazo máximo de 3 (rês) anos.

13.9. A sanção de declaração de inidoneidade para liciar ou conraar será aplicada ao responsável pela práca das

inrações disposas nos subiens 13.1.5. a 13.1.9, bem como pelas inrações adminisravas previsas nos subiens 13.1.2

a 13.1.4 que jusfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimeno de liciar e conraar, cuja

duração observará o prazo previso no ar. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimeno de liciar e conraar e de declaração de

inidoneidade para liciar ou conraar demandará a insauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

comissão composa por 2 (dois) ou mais servidores esáveis, que avaliará aos e circunsâncias conhecidos e inmará o

liciane ou o adjudicaário para, no prazo de 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de sua inmação, apresenar deesa

escria e especificar as provas que preenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úeis da aplicação das sanções de adverência, mula e impedimeno

de liciar e conraar, conado da daa da inmação, o qual será dirigido à auoridade que ver proerido a decisão

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úeis, encaminhará o recurso com sua movação à

auoridade superior, que deverá proerir sua decisão no prazo máximo de 20 (vine) dias úeis, conado do recebimeno

dos auos.

13.12. Caberá a apresenação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para

liciar ou conraar no prazo de 15 (quinze) dias úeis, conado da daa da inmação, e decidido no prazo máximo de 20

(vine) dias úeis, conado do seu recebimeno.

13.13. A aplicação das sanções previsas nesa Aa de Regisro de Preços não exclui, em hipóese alguma, a obrigação de

reparação inegral dos danos causados.

13.14. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguines hipóeses:
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a) comprovação, anexada aos auos, da ocorrência de orça maior impediva do cumprimeno da obrigação;

b) maniesação da unidade requisiane, inormando que o ocorrido derivou de aos impuáveis exclusivamene à

Adminisração.

13.15. Nos casos não previsos no insrumeno convocaório, inclusive sobre o procedimeno de aplicação das sanções

adminisravas, deverão ser observadas as disposições da Lei n.º 14.133/21 e do Decreo Municipal n° 3.240/24.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DA ATA

14.1. Consuirão movos para cancelameno da Aa de Regisro de Preços, a qual deverá ser ormalmene movada nos

auos do processo, assegurados o conradiório e a ampla deesa, as seguines siuações:

14.1.1. Descumprir ou cumprir de orma irregular as normas edialícias ou das demais cláusulas desa Aa de Regisro de

Preços;

14.1.2. Recusar-se, injusficadamene, ao aendimeno da demanda soliciada, denro da quandade esmada na aa;

14.1.3. Deixar, injusficadamene, de assinar a Aa de Regisro de Preços ou insrumeno equivalene no prazo

esabelecido pela Adminisração, sem jusficava aceiável;

14.1.4. Recusar-se a reduzir o preço regisrado, na hipóese de ornar-se superior àqueles pracados no mercado;

14.1.5. Desaendimeno das deerminações regulares emidas pela auoridade designada para acompanhar e fiscalizar

sua execução ou por auoridade superior;

14.1.6. Aleração social ou modificação da finalidade ou da esruura da empresa que resrinja sua capacidade de concluir

a Aa de Regisro de Preços;

14.1.7. Declaração de alência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou alecimeno da Deenora;

14.1.8. Caso oruio ou orça maior, regularmene comprovados, impedivos da execução da Aa de Regisro de

Preços;

14.1.9. Razões de ineresse público, jusficadas pela auoridade máxima do Conraane;

14.1.10. Não cumprimeno das obrigações relavas à reserva de cargos previsa em lei, bem como em ouras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabiliado da Previdência Social ou para aprendiz.

14.1.11. Sorer sanção previsa nos incisos III ou IV do Argo 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou, em virude

de lei ou decisão judicial, ficar impedida de conraar com a Adminisração Pública.

14.1.1.1. Na hipóese de aplicação de sanção previsa no subiem anerior, caso a penalidade aplicada a Deenora não

ulrapasse o prazo de vigência da Aa de Regisro de Preços, poderá o Órgão Gerenciador, mediane decisão

undamenada, decidir pela manuenção do regisro de preços, vedadas conraações derivadas da aa enquano

perdurarem os eeios da sanção.

14.2. A Deenora erá direio ao cancelameno da Aa de Regisro de Preços nas seguines hipóeses:

14.2.1. Araso superior a 2 (dois) meses, coado da emissão da Noa Fiscal, dos pagamenos ou de parcelas de

pagamenos devidos do Município por despesas eevamene execuadas;

14.2.2. Na ocorrência de ao superveniene que venha compromeer a pereia execução da Aa de Regisro de Preços,

decorrene de caso oruio ou de orça maior devidamene comprovados, sem aplicação de penalidades.

14.2.3. Se não houver êxio nas negociações, nas hipóeses em que o preço de mercado ornar- se superior ou inerior

ao preço regisrado, nos ermos do Decreo Municipal nº 3.240/24.

14.3. A aleração social ou a modificação da finalidade ou da esruura da empresa não ensejará a exnção se não

resringir sua capacidade de execuar o objeo.

14.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Conraada, deverá ser ormalizado ermo adivo para

aleração subjeva.

14.4. Na hipóese de cancelameno do regisro da Deenora, o Órgão Gerenciador poderá convocar os licianes que

compõem o cadasro reserva, observada a ordem de classificação.

14.5. O cancelameno da aa será ormalizado pelo Órgão Gerenciador, garandos os princípios do conradiório e da

ampla deesa.

14.6.O cancelameno da aa não configura óbice para o reconhecimeno do desequilíbrio econômico-financeiro, hipóese

em que será concedida indenização por meio de ermo indenizaório (ar. 131, capu, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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14.7. A aa poderá ser cancelada caso se consae que a Deenora maném vínculo de naureza écnica, comercial,

econômica, financeira, rabalhisa ou civil com dirigene do Conraane ou com agene público que enha desempenhado

unção na liciação ou aue na fiscalização ou na gesão da Aa, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parene em

linha rea, colaeral ou por afinidade, aé o erceiro grau (ar. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Conraane, segundo as disposições condas na Lei nº 14.133/2021, demais

normas ederais aplicáveis, no DecreoMunicipal n° 3.240, de 2024, e, subsidiariamene, segundo as disposições condas

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Deesa do Consumidor, bem como nas normas e princípios gerais dos conraos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

16.1. Inegram a esa Aa de Regisro de Preços, como se nela esvessem ranscrios, o insrumeno convocaório do

edial de Pregão Elerônico 037/25, proposas e anexos. A presene Aa de Regisro de Preços vincula-se ao ao

homologaório da liciação e à Aa da Sessão Pública do Processo Adminisravo em epígrae.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

17.1. A Deenora obriga-se a maner-se, durane a execução da Aa de Regisro de Preços, em compabilidade com as

obrigações por ela assumidas, odas as condições de habiliação e qualificação exigidas no edial de Pregão Elerônico

037/25, sob pena de cancelameno da Aa de Regisro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO

18.1. Para a execução desa Aa de Regisro de Preços, nenhuma das pares poderá oerecer, dar ou se compromeer

a dar a quem quer que seja, ou aceiar ou se compromeer a aceiar de quem quer que seja, ano por cona própria

quano por inermédio de ourem, qualquer pagameno, doação, compensação, vanagens financeiras ou não

financeiras ou benefcios de qualquer espécie que consuam práca ilegal ou de corrupção, seja de orma direa ou

indirea quano ao objeo desa Aa de Regisro de Preços, ou de oura orma a ele não relacionada, devendo garanr,

ainda, que seus preposos e colaboradores ajam da mesma orma nos ermos do Decreo Municipal nº 3.240/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS OBRIGAÇÕES RELACIONADAS À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

19.1. As pares deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agoso de 2018 (LGPD), quano a odos os dados pessoais

a que enham acesso em razão do cerame ou desa Aa de Regisro de Preços, a parr da apresenação da proposa

no procedimeno de conraação, independenemene de declaração ou de aceiação expressa.

19.2. Os dados obdos somene poderão ser ulizados para as finalidades que jusficaram seu acesso e de acordo

com a boa-é e com os princípios do ar. 6º da LGPD.

19.3. É vedado o comparlhameno com erceiros dos dados obdos ora das hipóeses permidas em Lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1. A execução da Aa de Regisro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais da

aa, represenanes da Adminisração especialmene designados conorme requisios esabelecidos no ar. 7º da Lei

14.133/21, ou pelos respecvos subsuos, permida a conraação de erceiros para assis-los e subsidiá-los com

inormações pernenes a essa aribuição, de modo que as avidades a serem exercidas pelo represenane da

Adminisração com aribuição de fiscal da Aa de Regisro de Preços obedecerão as disposições condas no Decreo

Municipal nº 3.240/2024.

20.2. A fiscalização de que raa esa cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Deenora, inclusive

perane erceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulane de impereições écnicas ou vícios redibiórios,

e, na ocorrência desa, não implica em corresponsabilidade da Adminisração ou de seus agenes e preposos, de

conormidade com o ar. 120 da Lei nº 14.133/21.
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20.3. O represenane da Adminisração anoará em regisro próprio odas as ocorrências relacionadas com a

execução da Aa de Regisro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos uncionários evenualmene

envolvidos, deerminando o que or necessário à regularização das alhas ou deeios observados e encaminhando

os aponamenos à auoridade compeene para as providências cabíveis.

20.4. Fica designado(a) o(a) Senhor(a) MIrian Araujo de Sousa, porador(a) do CPF n.º 281.449.688-32 como

GESTOR(A) e o(a) Senhor(a) Arhur Vieira Fhraya, porador(a) do CPF n.º 108.517.066-73 como FISCAL desa Aa

de Regisro de Preços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1. As despesas decorrenes desa Aa de Regisro de Preços para o exercício de 2026 e 2027 serão suporadas

pelas doações próprias consanes da respecva lei orçamenária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

22.1. Incumbirá à Deenora divulgar o presene insrumeno no respecvo sío oficial na Inerne, em aenção ao

ar. 91, capu, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao ar. 67, do Decreo Municipal n° 3.240, de 2024.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1. O oro compeene para oda e qualquer ação decorrene da presene Aa de Regisro de Preços é o Foro da

Comarca de São João da Boa Visa, com renúncia a qualquer ouro, por mais privilegiado que seja.

23.2. Nada mais havendo a ser declarado, oi dada por encerrada a presene Aa que, lida e achada conorme, vai

assinada pelas pares, em 3 (rês) vias de igual eor e orma.

Águas da Praa, 08 de abril de 2026.
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_____________________________________________________

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA

Carlos Henrique Fores Dezena

Prefeio Municipal

CONTRATANTE

____________________________________________________

BH DENTAL COMERCIAL LTDA

Leonardo Anonio Caaldo Cury

DETENTORA

TESTEMUNHAS:

Mirian Araujo de Souza:

CPF: 281.449.688-32

Heior Rudoi Batsa:

CPF: 478.434.518-38
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DA PRATA

CONTRATADA: BH DENTAL COMERCIAL LTDA

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 029/2026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA UBS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE ÁGUAS DA PRATA.

1. Esamos CIENTES de que:

a) o ajuse acima reerido, seus adiamenos, bem como o acompanhameno de sua execução conraual, esarão sujeios a análise e

julgameno pelo Tribunal de Conas do Esado de São Paulo, cujo râmie processual ocorrerá pelo sisema elerônico;

b) poderemos er acesso ao processo, endo visa e exraindo cópias das maniesações de ineresse, Despachos e Decisões, mediane

regular cadasrameno no Sisema de Processo Elerônico, em consonância com o esabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo elerônico, odos os Despachos e Decisões que vierem a ser omados, relavamene ao aludido

processo, serão publicados no Diário Oficial Elerônico do Tribunal de Conas do Esado de São Paulo (htps://doe.ce.sp.gov.br/), em

conormidade com o argo 90 da Lei Complemenar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a parr de enão, a conagem dos

prazos processuais, conorme regras do Código de Processo Civil;

d) as inormações pessoais dos responsáveis pela conraane e ineressados esão cadasradas no módulo elerônico do “Cadasro

Corporavo TCESP – CadTCESP”, nos ermos previsos no Argo 2º das Insruções nº 01/2024, conorme “Declaração(ões) de

Aualização Cadasral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do conraado maner seus dados sempre aualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhameno dos aos do processo aé seu julgameno final e consequene publicação;

b) Se or o caso e de nosso ineresse, nos prazos e nas ormas legais e regimenais, exercer o direio de deesa, inerpor recursos e o

que mais couber.

Águas da Praa, 08 de abril de 2026

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Carlos Henrique Fores Dezena
Cargo: Preeio Municipal
RG: 33.146.870-0 SSP SPCPF: 305.950.338-90
E-mail: gabinee@aguasdapraa.sp.gov.br
Daa de nascimeno: 02/05/1982
Teleone: (19) 3642-1021

RESPONSÁVEL PELO ATO:
Nome: Carlos Henrique Fores Dezena
Cargo: Preeio Municipal
CPF: 305.950.338-90

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Carlos Henrique Fores Dezena
Cargo: Preeio Municipal
CPF: 305.950.338-90

Assinaura:_____________________________________________________________

PELA CONTRATADA:
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Nome: Leonardo Anonio Caaldo Cury
Cargo: Sócio Direor
CPF: 113.276.106-98

Assinaura: _____________________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Mirian Araujo de Souza
Cargo: Direora do Deparameno de Gesão de Conraos
CPF: 281.449.688-32

Assinaura:_____________________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Noficação e/ou Cadasro do(s) Responsável(is) deve idenficar as pessoas fsicas que enham concorrido

para a práca do ao jurídico, na condição de ordenador da despesa; de pares conraanes; de responsáveis por ações de

acompanhameno, moniorameno e avaliação; de responsáveis por processos liciaórios; de responsáveis por presações de conas;

de responsáveis com aribuições previsas em aos legais ou adminisravos e de ineressados relacionados a processos de

compeência dese Tribunal. Na hipóese de presações de conas, caso o signaário do parecer conclusivo seja disno daqueles já

arrolados como subscriores do Termo de Ciência e Noficação, será ele objeo de noficação específica. (inciso acrescido pela

Resolução nº 11/2021)
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